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LEI Nº 6.363, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

Acrescenta o $ 2º, ao artigo 1º, da Lei nº 5.381, de

28 de dezembro de 2016, que “dispõe sobre a

 
obrigatoriedade da execução do serviço de

destoca, reconstrução do passeio e plantio de

árvore para os novos condomínios e parcelamentos

de solo urbano”, e renumera o parágrafo único para

8 1º, na forma que especifica.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80,

inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É acrescido o $ 2º, no artigo 1º, da Lei nº 5.381,

de 28 de dezembro de 2016, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da execução do

serviço de destoca, reconstrução do passeio e plantio de árvore para os novos

condomínios e parcelamentos de solo urbano", renumerando o parágrafo único

para $ 1º, na seguinte conformidade:

“Art. 1º. (..) W
81º(.)
8 2º Os empreendimentos de cunho social são isentos das obrigações

previstas no caput desse artigo.” )Pd /
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Art. 2º Esta lei entra em vigor a partir da data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

19 de outubro de 2022, 126º do Distrito de Paz,

67º do Município e 17º da

      JUNIOR

Jurídicos

Conferida, numerâda e datada nestá Departamento, na forma

regulamentar, conformidade||com o expediente

administrativo nº 281284/ 
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